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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei nº 07/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.538, de 23 de dezembro de 2019.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o art. 87, XI da Lei Orgânica Municipal. 
O prazo de 90 dias para vigência da lei é exigência para majoração da alíquota da contribuição previdenciária dos servidores, conforme determina o art. 195, §6º da Constituição Federal. Dessa forma, o PL em análise somente tem como objetivo a correção da contagem do prazo nonagesimal para sua correta vigência, o que se revela adequado. 

Contudo, em relação a técnica legislativa, é preciso que o art. 1º do PL expressamente preveja que a alteração é apenas do art. 2º da Lei nº 5.538, de 2019, o que resulta que as demais disposições da lei permanecem em vigor. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que observada a orientação quanto a técnica legislativa. 
Três Passos, 12 de fevereiro de 2020. 
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